
*z%ãm S Q m  e c m m s a  de Jimw mmb par 
ãssIduP:dcW'e aos septpwb~~ i@u mfem@QoS: peb 

h&caiu a que h& ã Lei 4&, de 24 & dezmbm 
de 1333: e demals aIIiwa&s E+ &* p$owi&&:i&s: 

BEbddMittii B1U Mf1W DE SOU& Re%ito do WIugkíQio de Novg 

\&9sa, Estado de SEpa Paufa, no uso de atrihuigbs c0rrIeridas peta Lei UrgWica, 

aeía-id& do wi. 72, incisc;r IJJ fap s a h r  que a Câmm Muhicipãj aptovou e eu ssindefio 

e promulgo e =&ir& Lei; 

&t IWca a Poder €xmuti.va aut~P%m&do a conmhr l iamp pmiu  

WP assiduidade de 643 $smseaba) dias aos 6 d o r e s  p15bll.c;os wiunicipeis mnmtadas 

GI partir de 25 de- mia de 2DQ, m&emplados pe10 ben'efido a que vala a tej 456, 

de 24 &e dezembro de 7971, e demais aBm@as, da aroda w m  as d&wI~s a 

se@&. 

5 39 O &meíCiQ de que tra& a "capuf deste migo, se& esnrndo a 

cada S anos & semiw I ilitlcbfado aos s q u h t e s  ait&rjos de asjduidade s díscipiin~; 

I - %$h h b r  servhp por terno swarior a 60 dias, faltas estas 

j#.;tinmdas .ou X1ãu jlãstE@&s, dentro do per(ad\s aquisitb. 

61 - hlãQ s i r m  suspensão disciplinar au qudiqtrer aerW picrsali&de de 
m$ureza g$am. 

§ 29 Fera efeitos desta Lei, som@n@ ser4 arirado atmpa de m i w  
plblitx, prestado ncr mnidpio. 

§ b 0 prazo p ã o  canhg~m de @mpa para fins de  mn&ssãb da 
Himnw Prêmio ini~ia~se-6 com a p&iica@~ d@sB W. 

g 4Q O servidor pude& optar pda rsebi,imenQ em esp&i@, da 

metade da IrBnça-prèrnio qus tiver direito. 



W. O pedido de l i cen~a pi-gmia por assiduidade devera ser 
soticitado pelo interessado, através de requerimento devidamente protocolado na 

Seção de Expediente, Protocolo e Arquivos da Muniápio. 

Pa$grafct finico. O requerimento a que trata o capuf deste artigo, 

deverá ser direcionãdo a Diretoria de Recursos Humanas, para a juntada da certidão 

d e  tempo de semiçu, a qual deverá ser atestada pelo Diretor de Recursos Humanos e 

Secretário da pasta. 

Ark. 3Q A licença-premio será despachada pelo Secretario de 

Finanças o qual deliberará conforme disposiç5o orçamentária. 

W. 4e É facultado B autoridade competente, tendo em vista o 

interesse de administraeo, devidamente fundamentado, determinar, a data do inicia 

do g ~ z o  da licenp p&mio assiduidade, podendo o descanso ser parcelado em perioda 

nunca inferior a 30 (trinta) dias. 

Parágmfo Único. Em carater excepcional, e quando o serviço púbtico 

assim o recomendar, havendo parecer fairoi-avel do Chefe do Executivo, fica 

a u t d a d ~  a pagar em dinheim o %&a! da llbmp pr-io asidujdade. 

A% (S QependwA de novo requwhmto p ma- & iicen@ 
premiu ascji4tridcid~t, quando o Wn&m&ria inkhr g?, seu gozo @;ia &ta marca* e 

previamente piblicàcfa. 

A& F 0 QsMduf dever6 requerer a hmnp p&mh a&ddade s 

wfr~1ir do descansa d-O do prazo anterior ao vmcifi~ertb da pmima txmnp, kob 

pena de p d e r  o &ma au gpm da $icerip pgmb assiduidade ztint&~r. 



AR E&s I& entra em <rigor na deta dB sua pbli-o, t % 3 , ~ ~ &  B 

di$pmi@s em corrtGrb, 



MUNICÍPIO D5 NOVA OUESSA 
f;NPJ: $3.74: 384&00$-02 insw. E&.: bento 

"Reconhece de ufi/Made pLibIica munic@a/ o 

CENTRO DE REALIBÇAO A VALORI~ÇAQ 
HUMNA - CERVH 4 

BENJAMtRB BILL VIEIRA DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova 
Odessa, Estado de São Paulo, na uso de atribuições conferidas pela Lei Qrganica, 
através do art. 72, Inciso 11, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei: 

Art. lQ Fica o "CENTRO DE REALIZAI;ÃO A VALORIZAÇAU 
HUMANA - CERVH", entidade filantrópica, regularmente inscrita no CNPJ sob o n. 
08.026.64710001-02, com sede a Rua Rio Branco, n. 87 -saia 03, Centro, em Nova 

OdessaiSP, reconhecida coma de utilidade pública, uma vez que preenche os 

requisitos da Lei Municipal n. 1.945, de 10 de novembro de 2003, alterada peta Lei n. 

1 357,  de I 2  de dezembro de 2003. 

Art. Tr Compete ao "CENTRO REAUZAÇÃO A VALORIZAE;ÃO 

HUMANA - CERVH", cumprir o disposto na Lei Municipai n. 1.945, de 10 de 

novembro de 2003, com alteração dada pela Lei no 1.951, de 12 de dezembro de 

2003, bem assim, prestar anualmente, atrav4s de relatórios e balancetes, contas das 

atividades desenvolvidas no Município, sob pena de cessa@o da declaração de  

utilidade pública ora concedida. 

Atl. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4 e  Revogam-se as dísposiçües em cwntrárío, 
* 


